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                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº1.024/2023
Concede Adicional de Insalubridade ao servidor.
A PREFEITA DE SÃO JOSÉ DO NORTE, Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº9.078/2023, da Secretaria Municipal de Administração – SMA,

CONSIDERANDO o teor do Laudo Pericial válido (Insalubridade e Periculosidade), que classifica as atividades atinentes à função/setor do servidor do requerente, como insalubres, em grau médio, conforme Laudo Pericial – fl.153.


RESOLVE:



Nesta data,

Art. 1º CONCEDER ao servidor municipal CHAMACO LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA, ocupante do cargo de Visitador do Programa Primeira Infância Melhor – PIM, matrícula nº5090-3/1, lotado na Secretaria Municipal da Saúde – SMS, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE em GRAU MÉDIO, a contar de 18 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                           São José do Norte/RS, Cidade Histórica, 07 de junho de 2023.

                                                                                              FABIANY ZOGBI ROIG

                       Prefeita 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

BRUNO MENDONÇA COSTA
Secretário Municipal de Administração
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